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pnorero De LEr trluNIcrPAL N.o 068/2021

DISPóE SOBRE ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECI/AL POR
EXCESSO DE ARRECADAçÃO
FINANCEIRÀ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITo DE PRESIDENTE MEDICI, Sr. Edilson Ferreira de Alenar no

uso das atribuições legais faz saber que o poder Lêgislativo Municipal aprovou e

ele sanciona e publica a seguinte lei.

AÉigo lo Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por excesso de

arrecadação, conforme Termo de convênio L26|PGE-2O21, nO valor de R$

5O.OOO,OO (Ginquenta mi! reais), e R$ 5,124,42 (cinco mil, cento e vinte e

quatlo tEais ê quarenta e dois centavos) a título de contrapartida, para

aquisição Playground para lmplantação de parque infantil necneatlvo no

Ginásio de EsPortes l,lunicipal em Presidente Médici RO, no entanto, assim

atendendo a secretaria Municipal de Assistência social, conforme anexo I.

Art.20ocréditoadicionaldequetrataoartigoloseráoriundoda
previsão excesso de arrecadação para o exercício dê 2021'

Artigo 30 Fica incluso o referido crédito adicional especial por excesso de

arrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO

e na Lei do orçamento Anual de 2o2L - t:oA, para o projeto atividade, elemento

de despesa e respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo I'

Artigo 40 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário,
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 068/2021

1.1 E NSAGEI,I TUSTIFICATM

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Excelentíssi mos Sen hores Ve readores :

Através do presente expediente, temos a satisfaçâo de remeter a esta r.

Casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências,

Projeto de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de credito adicional especial

por êxcesso de arrecadação, conforme Termo de Convênio l26lPGE'2O21,

no valor de Rl 5O.OOO,OO (cinquenta mil reais), e R$ 5.124,42 (cinco mil,

cênto e vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos) a título de

contrapartida, para aquisição Playground para implantação de parque

infantil rêcreativo no Ginásio de EspoÉes Municipa! em Presid€nte

Médici R(r, no entanto, assim atendendo a secretaria Municipal de Assistência

Social, conforme anexo L

O valor servirá para suplementar as ações já existentes no

orçamento, financiando a manutenção e desenvolvimento desta urbe,

melhorando o atendimento a saúde e proporcionando aos munícipes melhor

qualidade de vida.

NobresEdis,opresenteprojetoestádevidamentefundamentado
pelas Leis que norteiam a Administração Pública, e o cálculo se encontra

disciplinado no art. 43 da lei 4.320164, parágrafos 3o e 4o:

Art. 43, A abeftura dos créditos suplementa-
res e especiais depende da existéncia de re-
cursos disponíveis para ocorrer a despesa e
será precedida de exposição iustificativa:
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§ 30 Entende-se por excesso de arreadação,
para os fins deste artigo, o saldo positivo das
diferençs acumuladas mês a mês entre a ar-
recadação prevista e a realizada, ansideran-
do-se, ainda, a tendência do exercício.

§ 40 Para o fim de apurê,r os recuÉos utilizá-
veis, provenientes de excesso de arrecada-
ção, deduzir-se-á a importância dos créditos
extra o rd i ná rios a beftos no exercício.

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias dos

documentos, que serviram como base de cálculo do excesso de arrecadação,

para apreciação desta Casa de Leis.

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos

votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor

de Vossas Excelências para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr., 19 de agosto de 2021.
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI iIUNICIPAL NO 068/2021
SUPLEMENTAçÃO

SECRETARIA ilUNICIPAL DE ASSISTÊilCIA SOCIAL - SE]IIAS
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578 - O2.OA.243.OO37.2241

54 9999 9.9.99.99.00

Aquisição de Playground

Contrapartida
Reserva Contigência

50.OOO,OO

5.124,42
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